
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.527,  DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Altera Dispositivos das Leis ns. 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, 8.460, de 17
de setembro de 1992, e 2.180, de 5 de
fevereiro de 1954, e dá outras
providências.

..........................................................................................................................................................................

Art. 10. A aposentadoria ou pensão será paga diretamente aos seus titulares,
ou aos seus representantes legalmente constituídos, não se admitindo o recebimento por
intermédio de conta corrente conjunta.

  Parágrafo único. As procurações poderão ser revalidadas por igual período,
não superior a seis meses, mediante ato do dirigente de recursos humanos do órgão ou
entidade a que estiver vinculado o benefício.

Art. 11. O servidor colocado à disposição do Sistema Único de Saúde, na
forma do disposto no art. 20 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, ainda que
investido em cargo em comissão ou função de confiança no âmbito daquele Sistema,
terá a remuneração relativa ao cargo efetivo por conta do órgão ou entidade de origem.

  Parágrafo único. A colocação de servidor à disposição do Sistema Único
de Saúde será formalizada mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União.
..........................................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................................


